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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

           

         

Processo: RECUPERAÇÃO JUDICIAL n. 8044337-80.2024.8.05.0001

Órgão Julgador: 2ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR

AUTOR: RIO MONTANA COMERCIO LTDA e outros (13)
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REU: CALCADOS BEIRA RIO S/A

Advogado(s): BRUNO DE CASTRO EMERIM (OAB:RS119640)

         

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

         

        Certifico que o ato abaixo foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em  22/08/2024.

        Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subsequente à data acima mencionada.

        O prazo terá início em  

         

Prazo (dias)         Término do prazo
 45        .

         

Teor do ato: 
"
PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA  
2ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR  
EDITAL  
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Advogado: Marcos Paulo Dos Santos Aquino (OAB:BA59570) 
Autor: Rio Tamisa Comercio De Calcados Ltda 
Advogado: Camila Aboud Gomes (OAB:BA51433) 
Advogado: Lucas Araujo Figueiredo (OAB:BA61388) 
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Edital:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
 
Comarca de Salvador
 
2ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR

Fórum Ruy Barbosa, 2º Andar, Sala 237, Praça D. Pedro II, S/N – Campo da Pólvora, Nazaré, Salvador-Ba, CEP 40.040.310. Tel.: 
3320-6656, E-mail: salvador2vemp@tjba.jus.br
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES
ART. 52, §1º DA LEI 11.101/2005

PROCESSO Nº: 8044337-80.2024.8.05.0001

CLASSE/ASSUNTO: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

REQUERENTE: RIO TAMISA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA., TABOCAS XXI COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA., 
RIO REAL COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA., RIO FORD COMÉRCIO LTDA., RIO ELBA COMÉRCIO VAREJISTA DE 
CALÇADOS LTDA., VIA MALL COMÉRCIO LTDA., RIO LUA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA., LOCARNO 
COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA., ALBRATROZ COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA., VITÓRIA COMÉRCIO DE 
CALÇADOS LTDA. - “Grupo EGGO’S”

REQUERIDO: UNIVERSALIDADE DE CREDORES

PRAZO: 20 DIAS

 

A Doutora Marcela Bastos Barbalho da Silva, MM. Juíza da 2ª Vara Empresarial de Salvador, Bahia, na forma da Lei, FAZ SABER 
que por parte da RIO TAMISA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA., TABOCAS XXI COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA., 
RIO REAL COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA., RIO FORD COMÉRCIO LTDA., RIO ELBA COMÉRCIO VAREJISTA DE 
CALÇADOS LTDA., VIA MALL COMÉRCIO LTDA., RIO LUA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA., LOCARNO 
COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA., ALBRATROZ COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA., VITÓRIA COMÉRCIO DE 
CALÇADOS LTDA., sociedades empresariais limitadas, que prestam serviços de comércio de calçados, foi requerido o benefício da 
Recuperação Judicial, objetivando a superação da situação de crise econômico-financeira das devedoras, fruto da conjugação de 
diversos fatores, como a perda de poder de compra dos consumidores, aumento do protagonismo do e-commerce e a Pandemia da 
COVID-19. Tais fatores interferiram diretamente no seu mercado de atuação, levando as requerentes a paralisarem as atividades 
durante o período de lockdown. Pretendem, por meio do pedido de recuperação judicial, a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos seus colaboradores, no intuito de estimular ainda mais a atividade econômica e continuar cumprindo a sua função social. 
Nos termos do art. 52 da Lei Federal nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, foi deferido o pedido, pois presentes os requisitos do art. 
51 da referida Lei, nomeando-se como Administrador Judicial o Dr. JOÃO GLICÉRIO DE OLIVEIRA FILHO, advogado, OAB-BA 
18.943, com endereço na Rua Alceu Amoroso Lima, 786, Edf. Tancredo Neves, Trade Center, Sala 312, Caminho das Árvores, CEP 
41.820-770, Salvador – BA, telefone (71) 99604-3552, e suspendendo-se todas as ações ou execuções contra as recuperandas e 
aqueles ilimitadamente responsáveis por seu passivo, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º e as relativas aos 
créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49, ambos da mesma Lei. As Recuperandas, em cumprimento ao inciso III do art. 
51 da Lei 11.101/05, apresentaram lista de credores, a ser verificada pelo Sr. Administrador Judicial. Em conformidade com o inciso 
III do art. 257 do CPC/15, foi determinado o prazo de 10 (dez) dias, acrescido ao prazo de 15 (quinze) dias estipulado no §1º do art. 
7º Lei 11.101/05, para que os credores apresentem ao Administrador Judicial suas habilitações ou divergências, de preferência por 
meio de correio eletrônico: rjgrupoeggos@reestruturaaj.com.br. Segue o extrato da referida lista de credores: CLASSE I 
(CREDORES TRABALHISTAS): PATRICIA DOS SANTOS RODRIGUES – R$ 7.930,73; NATANA EMANUELE MOREIRA 
DA SILVA – R$ 9.343,94; CLAYTON LUAN RODRIGUES DE SANTANA – R$ 3.953,25; MARIANY SANTOS LIMA – 
R$3.130,99; FRANCIELLE DE JESUS NASCIMENTO – R$3.978,20; ELAINE DO ROSARIO – R$ 4.951,51; GILMARA MARIA 
DE FRANCA – R$ 4.646,98; BEATRIZ MORAES DE SOUZA – R$ 148,97; EDUARDO ZACARIAS JORGE NETO – R$ 
8.034,16; ROBSON DAMASCENO DA SILVA – R$ 8.000,31; MARINA ESTEFANI SOUSA DE JESUS – R$4.830,96; SANDRA 
SIMOES SANTOS – R$ 7.825,34; JAMILE FRANÇA SAMPAIO – R$6.608,72; RONALDO DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS – 
R$4.555,29; IZADORA FARIAS TELES – R$3.856,03; MARCELA GOMES DA SILVA – R$4.560,39; PEDRO IVO DA SILVA 
SANTOS – R$3.796,65; EMILY DOS SANTOS LOPES – R$4.054,05. CLASSE III (CREDORES QUIROGRAFÁRIOS): 
INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS S SANTOS LTDA – R$ 1.665.560,00; CALCADOS FERRACINI LTDA – R$ 
161.591,02; DCP CALCADOS LTDA – R$ 209.538,07; HANNA CARMELA INDUSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS – R$ 
281.958,06; CALCADOS LAROCHE LTDA – R$ 492.367,00; NOVAPELLI INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO 
EXPORTACAO LTDA – R$ 52.816,81; L&L INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA – R$ 1.636.045,67; TERRA E 
AGUA INDUSTRIA DE CALCADOS S/A – R$ 139.866,48; INDÚSTRIA DE CALÇADOS WEST COAST LTDA – R$ 
481.712,16; CALCADOS BEIRA RIO S.A – R$ 2.717.180,00; LIZZ BELA INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA – 
R$ 453.262,56; A.DE LIMA VIEIRA CALÇADOS – R$ 24.399,45; FERRERO ACESSORIOS DO VESTUARIO EIRELI – R$ 
23.331,50; VULCANIZA CALCADOS LTDA – R$ 47.730,95; CONTATE CONTABILIDADE – R$ 29.536,00; REPORT 
CONTABIL SOCIEDADE SIMPLES – R$ 15.000,00; BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. – R$ 237.000,00; BROTAS 
CENTER – R$ 57.333,06; SHOPPING PARAELA – R$ 418.655,04; SALVADOR SHOPPING – R$ 579.645,79; SALVADOR 
NORTE – R$ 394.982,09; SHOPPI BELA VISTA – R$ 376.796,97; SHOPPIG DA BAHIA – R$ 646.001,71; SHOPPING RECIFE 
– R$ 650.703,35; BOLLEVARD SHOPPING – R$ 338.975,00; RIO MAR ARACAJU – R$ 761.988,09; SHOP B VITORIA DA 
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CONQUISTA – R$ 384.943,99; PARQUE SHOPPING – R$ 389.839,01.

Sendo a Classe I: R$ 94.206,47 e a Classe III: R$ 13.668.759,84; cuja somatória do quadro geral é de R$ 13.762.966,31 (treze 
milhões setecentos e sessenta e dois mil novecentos e sessenta e seis reais e trinta e um centavos). Ficam os credores advertidos de 
que terão o prazo de 25 (vinte e cinco) dias, a contar da publicação deste Edital, para apresentar ao Administrador Judicial, o Dr. 
JOÃO GLICÉRIO DE OLIVEIRA FILHO, OAB/BA 18.943, preferencialmente através do e-mail 
rjgrupoeggos@reestruturaaj.com.br, suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionados, na forma do §1º do art. 
7º da Lei 11.101/05 e do inciso III do art. 257 do CPC/15, bem como poderão apresentar ao Juízo objeção ao plano de recuperação 
judicial a ser apresentado pelas devedoras, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da relação de credores que trata o §2º 
do art. 7º da Lei 11.101/05. Caso não tenha sido publicado o aviso previsto no art. 53, parágrafo único, contar-se-á da publicação 
deste o prazo para as objeções. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandou expedir o presente edital que 
será publicado e afixado na forma da Lei. Cientes de que este juízo funciona na Praça D. Pedro II, S/N, Campo da Pólvora, Nazaré, 
Salvador, Estado da Bahia, CEP 40040-900. Dado e passado nesta cidade de Salvador, aos 19 dias do mês de agosto de dois mil e 
vinte e quatro. Eu, Renato Marins Menezes Trigueiro, Diretor de Secretaria, subscrevo.

 

JUÍZA DE DIREITO: Bela. Marcela Bastos Barbalho da Silva

 

.

         

         

        SALVADOR - REGIÃO METROPOLITANA/BA, 2 de outubro de 2024.

        (documento gerado e assinado automaticamente pelo PJe)

 


